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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.343 DE 27 DE MAIO DE 2021

DISPÕE  SOBRE  O  REMANEJAMENTO  DE  UNIDADES  DA  ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso das atribuições
que lhe confere;
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 26º, § único, que permite adequações
complementares  às  estruturas  internas  dos  órgãos  da  administração
municipal;
CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  27º,  que  poderão  ser  remanejadas
unidades  administrativas  de  um  para  outro  órgão  para  atender  a
necessidades e a racionalização das atividades administrativas;
CONSIDERANDO  que  o  presente  instrumento  normativo  não  implica
aumento de despesas para a municipalidade, DECRETA:
Artigo 1º - O cargo comissionado de Subsecretário de Obras, Industria,
Comércio,  Habitação  e  Regularização  Fundiária,  vinculado  a  Secretaria
Municipal  de  Obras,  Industria,  Comércio,  Habitação  e  Regularização
Fundiária, fica remanejado para Secretaria Municipal de Governo.
I – Subsecretário de Obras, Industria, Comércio, Habitação e Regularização
Fundiária, redenominado como Assessoria de Governança.
Artigo  2º  -  O  cargo  comissionado  de  Departamento  de  Fiscalização
Fundiária, vinculado a Secretaria de Obras, Industria, Comércio, Habitação e
Regularização Fundiária, fica redonominado como Assessor Administrativo.
Artigo 3º - O cargo comissionado de Assessor Especial do Governo, sendo
02 (duas) vagas, ficam remanejados para Secretaria Municipal de Saúde.
I – Assessor Especial do Governo, redenominado como Assessor Especial da
Saúde I.
Artigo 4º - O cargo comissionado de Assessor de Gabinete II, sendo 01
(uma)  vaga,  vinculado  a  Secretaria  Municipal  de  Administração,  fica
redenominado  como  Serviço  de  Alistamento  Militar.
Artigo  5º  -  O  cargo  comissionado  de  Assessor  de  Políticas  Públicas
vinculado  a  Secretaria  Municipal  de  Governo,  fica  remanejado  para
Secretaria  Municipal  de  Saúde.
I  –  Assessor  de  Politicas  Públicas,  redenominado  como  Assessor
Administrativo da Saúde.
Artigo  6º  -  O  cargo  comissionado  de  Assessor  Jurídico  Especial  de
Licitações,  vinculado  a  Secretaria  Municipal  de  Compras  e  Licitação,  fica
remanejado para Chefia de Gabinete.
I  -  Assessor  Jurídico  Especial  de  Licitações,  fica  redenominado  como
Assessor  Especial  do  Gabinete  I.
Artigo 7º - O cargo comissionado de Assessor Financeiro e Orçamentário,
vinculado  a  Secretaria  Municipal  de  Fazenda,  fica  remanejado  para  Chefia
de Gabinete.
I  -  Assessor  Financeiro  e  Orçamentário,  fica  redenominado  como  Assessor
Especial do Gabinete VI.

Artigo  8º  -  0s  cargos  que  se  referem aos  artigos  supracitados,  será
consolidado ao anexo II  da Lei  nº.  2.271 de 12/01/2021, mantendo sua
respectiva remuneração.
Artigo 9º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 10º  - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arraial do Cabo, 27 de Maio de 2021.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.352 DE 09 DE JUNHO DE 2021

Abre no Orçamento do Município em favor do Fundo Municipal de
Saúde, o crédito suplementar por anulação no valor e condições
que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro,  no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo inciso IV,  do
art.117,  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  Lei  Orçamentária  anual  de  24 de
dezembro de 2020 n.º 2.270. art. 7º.
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor o Fundo Municipal
de Saúde, o crédito suplementar no valor de R$ 206.715,48 (duzentos e seis
mil, setecentos e quinze reais e quarenta e oito centavos)  decorrentes de
anulações para reforço de dotações da Lei Orçamentária vigente, conforme
a seguir discriminadas:

 

Ficha Funcional Programática Dotação Valor

997 05.001.001.10.303.0041.2112 3.3.50.41.00.00 41.715,48

961 05.001.002.10.302.0042.2113 3.3.90.92.00.00 165.000,00

 T O T A L....  206.715,48

Art.  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  artigo  anterior,  fica  autorizado  o
executivo  a  anular  no  orçamento  vigente  o  valor  de  R$  206.715,48
(duzentos e seis mil, setecentos e quinze reais e quarenta e oito centavos)
nas seguintes dotações orçamentárias:

 

      
Ficha

          Funcional
Programática       Dotação       Valor

395 05.001.002.10.302.0041.2113 3.3.90.30.00.00 41.715,48

96 02.005.001.04.122.0001.2025 3.1.90.11.00.00 165.000,00

T O T A L.... 206.715,48

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Arraial do Cabo, 09 de junho de 2021.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1.294/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 01/05/2021, Lara Rezende Ferreira, para
exercer  o  cargo  em comissão  de  Assessora Administrativa,  Símbolo
DAI-6, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 20 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.298/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 01/05/2021, Thiago Tavares Barreira,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial da Saúde III,
Símbolo DAI-9, da Secretaria Municipal de Saúde.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 20 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.335/2021

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso III, c/c artigos 147 e 148, inciso II.
RESOLVE:
Conceder a servidora Simone Gomes Lopes, Auxiliar de Serviços Gerais,
matrícula nº 33240, admitida em  11/03/2019, Licença por motivo de
doença em pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) meses, a contar
a partir de 12/03/2021 a 13/08/2021, conforme processo administrativo nº
1497/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 24 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.339/21

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder ao servidor, Davi Brainerd Cesar de Souza, Guarda Municipal,
matrícula nº 32954, admitido em 21/07/2017, Licença para Tratamento
de Saúde, pelo período de 13/03/2021 a 14/05/2021, conforme processo
administrativo nº 1859/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 25 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.344/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e a Lei Municipal nº 2.276 de
26/01/2021,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20/05/2021, Ana Paula de França Leal, para exercer
o  cargo  em comissão  de  Chefe de Departamento Farmácia  HGAC,
Símbolo DAI-5, da Secretaria Municipal de Saúde.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 25 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.346/2021

O Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, e, em conformidade com a Lei 1.067, de 12 de janeiro de 1998;
Considerando  o  parecer  da  PROGEM  às  fls.  14/15  do  Processo
Administrativo  nº  2037/2021;
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Rosane de Azevedo Coelho, Professor II C Ens.
Fund. 4º e 5º - do Quadro de Permanente de Pessoal do Poder Executivo do
Município de Arraial  do Cabo,  matrícula nº 33099, Promoção Vertical,
tendo seus efeitos a partir de 01/05/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 25 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.349/21

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder  a  servidora,  Janete  de  Souza  Rangel,  Enfermeiro  –  40  hs
matrícula nº 33339, admitida em 01/09/2019, Licença para Tratamento
de Saúde,  pelo  período compreendido entre  19/02/2021 a  20/05/2021,
conforme processo administrativo nº 967/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
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Arraial do Cabo, 26 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.350/21

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora, Verônica Pires Antunes, Nutricionista Classe 2 -
matrícula nº 9190, admitida em 06/03/1995, Licença para Tratamento de
Saúde,  pelo  período  de  18/05/2021  a  19/09/2021,  conforme  processo
administrativo nº 2297/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 26 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.351/21

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder  a  servidora,  Thaís  Gomes Peixoto,  Auxiliar  Administrativo  -
matrícula nº 33335, admitida em 13/09/2019, Licença para Tratamento
de Saúde, pelo período de 24/04/2021 a 25/06/2021, conforme processo
administrativo nº 2540/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 26 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.356/2021

O Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, e, em conformidade com a Lei 1.067, de 12 de janeiro de 1998;
Considerando  o  parecer  da  PROGEM  às  fls.  12/13  do  Processo
Administrativo  nº  2375/2021;
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor  Marcelio Ribeiro Rosa, Professor I A Doc I – Ed.
Física  -  do  Quadro  de  Permanente  de  Pessoal  do  Poder  Executivo  do
Município de Arraial  do Cabo,  matrícula nº 33111, Promoção Vertical,
tendo seus efeitos a partir de 01/05/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 27 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.356/21

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

250º,  inciso  II  e  o  artigo  42º,  inciso  I  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX,
c/c artigo 158,
RESOLVE:
Conceder  o  servidor,  Manoel  Luiz  Leal  Barreto,  Guarda  Municipal,
matrícula nº 8266, admitido em 21/01/2001, Licença Prêmio no período de
01/06/2021 á 30/06/2021, conforme Processo Administrativo nº 889/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 27 de Maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.357/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 250, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº 846/2021.
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Lidia Cerqueira Bittencourt Ferreira, Técnica
de Enfermagem – 40 HS, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
do Saúde, do Município de Arraial do Cabo, Matrícula nº 33404, redução
de 50% (cinquenta) da carga horária pelo período de 14/04/2021 a
14/07/2021, de acordo com o art. 135, parágrafos 1º e 2º, do Estatuto dos
Servidores Públicos  Municipais  de Arraial  do Cabo,  Lei  nº  768 de 7 de
dezembro de 1992.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 31 de Maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.358/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear,  Rodrigo Souza Silva,  para exercer  o  cargo em comissão de
Assessor  Fazendário,   Símbolo  DAI-13,  da  Secretaria  Municipal  de
Fazenda.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 31 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.359/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Exonerar,  Bruno Buriche Grohs, do cargo em comissão de  Chefe de
Departamento de Análise e Programação, Símbolo DAI-4, da Secretaria
Municipal de Governo.
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Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 31 de maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.360/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 250, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº 3434/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Fernanda de Araújo Pózes da Silva, Engenheira
Sanitarista do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Ambiente, do
Município de Arraial do Cabo, Matrícula nº 33321,  redução  de carga
horária pelo período de 07/05/2021 a 08/09/2021, de acordo com o art.
135, parágrafos 1º e 2º, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Arraial do Cabo, Lei nº 768 de 7 de dezembro de 1992.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 31 de Maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.361/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 250, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº 2585/2015.
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Luciene Davim dos Santos Cordeiro, Técnica
de Enfermagem, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Saúde,
do Município de Arraial do Cabo, Matrícula nº 11334, redução de 50%
(cinquenta por cento) da carga horária pelo período de 01/01/2021
a 02/06/2021, de acordo com o art. 135, parágrafos 1º e 2º, do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Arraial do Cabo, Lei nº 768 de 7 de
dezembro de 1992.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 31 de Maio de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.363/21

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder a servidora,  Elizabeth Lelis de Oliveira,  Fiscal  de Postura -
matrícula nº 10.300, admitida em 27/11/2002, Licença para Tratamento
de Saúde, pelo período de 25/05/2021 a 26/09/2021, conforme processo
administrativo nº 46/IPC/2019
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 31 de maio de 2021.

Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.368/2021

O Prefeito Municipal no uso das atribuições que lhe confere o art. 250, inciso
II e,
Considerando o parecer da PROGEM às fls. 12 do Processo Administrativo
nº 2390/2021,
RESOLVE:
CONCEDER,  ao  servidor  Caique  de  Andrade  Pimentel,  Auxiliar
Administrativo - do Quadro de Permanente de Pessoal do Poder Executivo
do Município de Arraial do Cabo, matrícula nº 33132, Promoção Vertical,
tendo seus efeitos a partir de 01/05/2021, na forma dos arts. 17, 18 e 19, da
Lei nº 2.166, de 1º de fevereiro de 2019.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 01 de junho de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.373/21

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º,  inciso  II  e  o  artigo  42º,  inciso  I  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX,
c/c artigo 158,
RESOLVE:
Conceder  a  servidora,  Jane  Simas  de  Oliveira  Luiz,  Assistente
Administrativo,  matrícula  nº  7927  admitida  em  19/12/1996,  Licença
Prêmio  no  período  de  90  (noventa)  dias  a  partir  de  07/06/2021  á
04/09/2021, conforme Processo Administrativo nº 2530/2018.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 02 de Junho de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.374/21

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º,  inciso  II  e  o  artigo  42º,  inciso  I  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX,
c/c artigo 158,
RESOLVE:
Conceder o servidor, Roberto Gonçalves, Técnico de Radiologia, matrícula
nº 11730 admitido em 24/01/2005, Licença Prêmio a partir de 01/06/2021
á 31/08/2021, conforme Processo Administrativo nº 1300/2021.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 02 de Junho de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.380/21

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º,  inciso  II  e  o  artigo  42º,  inciso  I  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX,
c/c artigo 158,
RESOLVE:
Conceder a servidora, Silvia dos Santos Pereira, Psicóloga, matrícula nº
12591 admitida em 13/03/2006, Licença Prêmio a partir de 02/08/2021 á
30/10/2021, conforme Processo Administrativo nº 3023/2020.
Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 07 de Junho de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO: Nº 010/2021

A  Plenária do Conselho  Municipal  de  Saúde,  em   de 26  de Maio de
2021,  em sua   120 ª   Reunião Ordinária,  no uso de suas atribuições
regimentais e competência por lei  RESOLVE:
-  APROVAR :     O   PAGAMENTO  à  Prestadora de Serviços  de
Anestesia - CCC MACHADO SERVIÇOS DE SAÚDE –   Referente ao
Processo        Nº 15.008/2019, em conformidade com a Ata da Plenária
da  120º  Reunião  Ordinária,   aprovada  pelos  Conselheiros  presentes,
emitindo esta Resolução.
Arraial do Cabo, 26 de Maio de 2021.
Cordialmente,
Sandra Brandão
Presidente do CMS/AC

EXTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 032/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 032/2021
PROCESSO N°. 2.240/2021
LOCADOR: SIDNEY RICARDO BRAZ GONÇALVES
OBJETO: Locação de imóvel  localizado na Rua Almirante Tamandaré,  nº
00326,  Casa  B,  Canaã,  Arraial  do  Cabo/RJ,  para  funcionamento  da
Assessoria de Comunicação e Diretoria de Eventos do Município de Arraial
do Cabo.
ENQUADRAMENTO: Dispensa, art. 24, X da Lei 8666/93
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993 e Lei 8245/91.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor mensal do aluguel é de $ 6.000,00 (seis
mil reais), perfazendo um montante global de R$ 72.000,00 (setenta e dois
mil reais).


	_Hlk1994469
	_Hlk1995268
	_Hlk1996871

		2021-06-09T20:42:34+0000




